
-PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

LEI N.' 601 DE 21 DE MAIO DE 1997. 

Dispõe sobre a modificação da Estrutura 
Organizacional Básica da Administração 
Direta do Poder Executivo, fixa critérios 
para Administração Indireta, redistribui 
cargos de provimento em comissão e dá 
outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. - As atividades municipais básicas do Município de Pedras de 
Fogo, serão exercidas por intermédio dos Órgãos da Administração Direta. 

Art. 2.° - Os Órgãos da Administração Direta são agrupados de acordo 
com as suas funções e seus campos de atuação, em três conjuntos homogêneos: 

DA PARAÍBA 

I - Órgãos de Assessoria 
II - Secretarias Meio 
III - Secretarias Fim 

Art. 3.° - São Órgãos Singulares da Administração Direta do Poder 
Executivo Municipal: 

Órgãos de Assessoria 
- Gabinete do Prefeito 
- Assessoria Jurídica 
- Assessoria de Imprensa e Comunicação Social 
- Assessoria de Agricultura. Indústria e do Comércio 
- Assessoria de Administração Setorial da Zona Rural 
- Assessorias Especiais 
- Assessorias Extraordinárias 

Secretarias Meio 
- Secretaria de Administração 
- Secretaria de Finanças e Planejamento 

Secretarias Fim 
- Secretaria de saúde e Ação Social 
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- Secretaria de Educação, Cultura e Desportos 
- Secretaria de Desenvolvimento Municipal 

Art. 4.° - As competências dos Órgãos constantes do artigo anterior, 
estão descritas no Anexo III desta lei. 

Art. 5.° - A Organização Básica da Administração Direta do executivo 
do Município de Pedras de Fogo, passa a vigorar com estrutura e a distribuição dos cargos 
em Comissão constantes dos quadros dos anexos I, II e III da presente Lei. 

§ 1.0 - Ficam extintos os Órgãos. Unidades e Cargos, não 
contemplados nos Anexos I, II e III da presente Lei, criando-se, em contrapartida, os 
Órgãos. Unidades e Cargos ali referidos. 

§ 2.° - O Chefe do Poder Executivo baixará os atos próprios, 
necessários à reestruturação efetuada por esta Lei. 

Art. 6.° - Ficam expressamente extintas as Secretarias Municipais do 
Trabalho; de Obras e Serviços Públicos e de Agricultura e Abastecimento. 

Parágrafo Único - Ficam também extintos cinco (05), cargos de 
Assessor Especial e o Cargo de Assessor de Comunicação. 

Art. 7.0 - São criadas as Secretarias de Desenvolvimento Municipal, e 
as Assessorias de Agricultura, Indústria e do Comércio; e de Imprensa e Comunicação 
Social. 

Art. 8.° - A Lei criará e disciplinará, com o Órgão de Administração 
Indireta do Poder Executivo Municipal, o Instituto de Previdência e Seguridade Municipal. 

Art. 9.° - Os Cargos em Comissão são hierarquizados, para efeito de 
enquadramento quanto aos respectivos vencimentos, levando em conta o grau de 
dificuldade de suas respectivas competências, e a complexibilidade dnq atribuições a serem 
desenvolvidas, de acordo com as tabelas apresentadas nos Anexos II, III e IV da presente 
Lei. 

Art. 10.0 - Os vencimentos inerentes aos Cargos em Comissão 
obedecem ao estabelecimento no Anexo IV desta Lei, sendo composto de Vencimento 
Básico e Verba de representação. 

§ 1.0 - A Verba de Representação, a ser fixada por Decreto 
Regulamentar do Poder Executivo Municipal, corresponderá a valores entre cinquenta por 
cento (50%) e cem por cento (100%) do Vencimento Básico estabelecido no Anexo IV 
desta Lei. 
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CILVI AMA A(:ÃO SOCIAL 

CARGO SIMI1011,0 QUAN' 'IDADE 

Secretária de Saúde CC- 1 
Secretária de Gabinete CC- 5 ( 

Diretor de Saúde L‘iii • CC- 2' 

Diretor de Ações Sociais CC- 2 

Diretor de Organização dos Serviços de Saúde k' L CG -

Diretor I tospitalar CC- 2.. 

Chefe da Divisão de EdueNtIo em Saúde CC-
Chefe da Divisão de Ações Básicas cai Saúde CC- 6 
Chefe da Divisão de Epidemiologia e Vigilância à 
Saúde CC-5 
Chefe da Divisão de Controle e Avaliação do S.VS 
Chefe da Divisão Administrativo - Financeira CC-6-
(:hefe do Setor de Faturamenlo 
Chefe do Setor de Recursos I lumanos CC-6-
Chefe do Setor de Almoxarifado CC-6,
Chefe do Setor de Manutenção CC-6-
Chefe da Divisão de Programas Especiaiset“'• CC-6' 
Chefe da Divisão da Creche CC-3. 
Chelè da Divisão de Planejamento cai Saúde CC-6' 
Chefe da Divisão Administrativo Financeira CC-6 
Chefe da Divisão Médica ttt)'' CC-6 
Cher° da Divisão de Enfermagem CC-6,
Chefe da Divisão Farmacêutica CC-6 
Chefe do Setor de Geração de Renda e Iniciação 
Profissional CC-6 
Chefe do Setor de Apoio à Criança e Adolescente CC-6, 
Chefe do Setor de Apoio a Fam ília 
Chefe do Setor de Apoio ao Idoso CC-6, / 
Chefe do Setor Administrativo CC-5 
Chefe do Setor de Suprimentos CC-5'" 

5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 
CARGO SIMBOLO QUANTIDADE 

Secretário de Educação Cultura e Desportos CC- I ' I 
Secretária de Gabinete CC-5 I 
Diretor de Educação - CC-3' I 
Diretor d Ce u Desportos / ltura e CC-3,., 

, Chefe da Divisão de programas Especiais CC-5 . I 
- Chefe da Divisão Administrativo Escolar CC-5 I ,. 

Chefe da Divisão de Merenda Escolar CC-5 I 
(liefe dn Divisâo de Aduninisiri§ção C FinniWiiS

Chefe da Divisão de Desportos ('('-6 



te da Divisão de Cultura e Patrimônio 

h istórico
(lide do Setor de Ensino Urbano 

(lide do Setor de Knsino Rural 
Administrador Escolar 1 
Administrador Escolar II 
Administrador Escolar 111 
Administrador Escolar IV 
Supervisou Eseolnu 

4 At., s.l. I 4 • 

CC-5 
CC-5 
CC-4 
CC-4 
CC.-5 
CC-6 , 15 
CC-7 25 
CC-6 .8 

6 - SM:RUFARIA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, 

CARL:0 QUANTIDADE 

Secretário de Desenvolvimento Municipal CC-1.
Secretaria de Gabinete CC-5 
Diretor de Obras, Estradas e Rodagem 
Diretor de Urbanismo e Serviços Públicos CC-3` 
Diretor de Transporte CC-3' 

liete da I )ivisão de Fiscalização ('C-5 
Chefe da Divisão Técnica 
(11c fe da Divisão de Controle de t.lso do Solo

Jrbano 
(ltete da Divisa() de Cemitério CC-7 
Chefe da Divisão de limpeza Pública CC-7. 
Chefe da Divisão da Guarda Municipal 
Chefe da Divisão de Mercadosy CC-6 
Chefe da Divisão de Matadouros Públicos CC-6 
Chefe da Divisão de Manutençao CC-5: 
Chefe do Setor de Almoxarifado CC-6 

7- ASSESSORIA DE AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE 

Assessor de Agricullura lndnsn ia e Comércio CC-2' 
Secretária CC-6 
Chefe da Divisão de Fomento à Industria CC-5 
Chefe da Divisão de fomento à Agricultura CC-5' 
CheFe da Divisão de Fomento ao Comércio e Serviços CC-5 

8- ASSESSORIA DE ADM N ISTRAÇÃO SETORIAL DA ZONA RURAL 

CARGO SiM BOLO QUANTIDADE 

sgesçor dr A(lminktraeão Sr.storial da .Zona Rural 
Secren'trin 

it 'Itere da 1 )ivisão pessoal 

C(' 2 

CC-6 
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Chefe da Divisão de Patrimônio c Material P'(--

Cliele da Divisão de Obras e Serviços Públicos 

9 - ASSESSORIA JURÍDICA 
CARGO 

Assessor Jurídico (ieral do Município 

Secretária 
Assessor Jurídico 

SIM 11 )1,0 QUANTIDADE 

('('-2 
(IC-5 
(V-3 
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2%..NEXOifi 

COMPETÊNCIA BÁSICA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA 
" ADMINISTRAÇÃO 1)IRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1 - COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DO GABINETE DO PREFEITO 

1 .1 - CHEFIA DE GABINETE 
- Assessorar o Prefeito em matéria política, técnica e administrativa 

- Prestar apoio administrativo logístico às atividades do Prefeito 
- Programar, executar e controlar as atividades de expediente e cerimonial 
- Apoiar o Prefeito nas relações dom a comunidade 
- Coordenar as relações-políticas do Prefeito com a Câmara de vereadores 
- Coordenar as relações políticas e administrativas, do Prefeito com outros 
Prefeitos e demais órgãos políticos e administrativos, e com terceiros 

- Manter a harmonia e o intercâmbio dos diversos Secretários 
- Demais tarefas pertinentes e correlatas. 

1.2 - SECRETÁRIA EXECUTIVA 
- Cumprir as determinações do Prefeito, no 'âmbito das atribuições do gabinete 
- Gerir a Agenda do Prefeito 
- Elaborar e Organizar a correspondência e comunicações do Prefeito 
- Dentais tarefas pertinentes e correlatas 

1.3 - ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- Desenvolver e Executai a política de comunicação extci iia e luteT ia da 

Pi eleito, da Preleilura e do Município 
- Articula-se com os meios de divulgação e comunicação 
- Assessorar o Prefeito em assuntos de divulgação e comunicação 
- Divulgar as ações da Prefeitura 
- Coordenar as ações de divulgação e comunicação dos diversos órgãos do 
Poder Executivo Municipal 

1 .4 - ASSESSORIA PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS 
- Assessorar o Prefeito em assunto de grande relevância; 
- Prestar assessommento técnico - científico ao Município ; 
- Assessorar programas especiais no Município; 
- Assessor ar nas diversas questões temáticas: 
- Assessorar o Prefeito nas relações com a comunidade e suas reivindicações: 

- Demais tarefas pertinentes e correlatas; 

1.5 - ASSESSORIA ESPECIAL 
- Assessorar o Gabinete Civil; 
- Assessorar as cerimônias, 

40,7-
Vereador JOSÉ FEIUMKA 11,11i1P)3 

Presidente 
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- Assessor o apoio iidin iii i,trativo e logístico nas atividades desenvolvidas pelo 
Prefeito. 

1 . - OFICIAL DL 0.k151NEIE 
- Recepcionar os cidadãos no Gabinete do Prefeito 
- peracion alizar as detem Mações do Prefeito aos dem ais secretários e 
°estores, 
- Demai s tarefas pertinentes e correlatas. 

2 - CON11)F1'È.INCIA DOS ()IZGÃOS DA SECIZET.-XRIA 
;um] N RA(:,k 

1. 1 - SECRETARIO DE ADN111 1S-IRAÇÁO 

- Gerir a Secretaria de Administração 
- Coordenar e controlar as atividades de adm inistração geral da Prefeitura, no 
que diz respeito a recursos humanos. materiais e patrimoniais 

- Promover a racionali -iiição da maquina administrativa 
- P ro In over a valorização e qu alificação dos servidores criai) do uma po lájea de 
calme nação permanente-, 
- Promover e participar de negociações com Os servidores e com sua entidade 

- Planejar. coOrden ar e controlar a execução da política de recursos hum anos 
da aplicação dos Planos de Cargos e Salários e do Estatuto dos Funcionários 
Priblicos 

- Estabelecer normas e procedimentos para a execuçáo de licitações em geral 
- Coordenar. controlar ;' sup:rvi . 1011a1" o património inibi ico municipal 

- .Adin iii istr ar a di iriLu K. ,À0 de in ateria' perni ;mentes e de consum o, bem com o 
a guarda e controle de toda a documentação da Prefeitura 
- i\dnunistrar as atividades d: .. tocagein. distribuição e alienação de mat.-ria
- Planejar e coordenar O e ecuçao das politicas de com liras de ni ateriais 
.quipainentos 
- Estabelecer (b tuccanim os necessários para a publicidade e troa sp arn cio 
administrativa 

2. 1. 1 - SECRETARIA DE GAP,I.IsEJE 
- Gerir a Agenda da Secretar-ia de Administração 

- Cum prir Os determ inações do Scretarió de Adiu in istração no un b it o da 
Secretaria 
- Arquivar os documen tos 
- Elaborar e organizar a correspondhcia e comunicações da Secretaria; 
- Datilografar os atos admira4rativos da Secretaria; 
- Demais tarefas pei-tinent,- cm relatas.

2. 1 .2 - COMISSÃO l'El:NIANETE DE LICITAÇÃO 
- Fip.er e cum prir toda,, a. forni ;11R1aLs exi.‘.Lidas em 

- I ).:mais tareffi,
móver- para O Niunicipio: 

lei na aqn isiçao de bem 

IM /
Vereador JOSis PI;I:NR11: i;.11i1W3 

Preeldksate 
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PREFEITURA NIUNICIP.À1, DE PEDRÀS DE FOGO 
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P4( 2.1 .3 - R.11:;:À( PERNIANLIf. I+. PR( )(. f5:5() ADMINUFRATIVO, 
- Apurar todas as irregularidade, adia tu istraçáo ui relação aos servidores 
municipais; 
- 1)em ais tarefas pertinentes e correlatas. 

• 

2.. 1 .4 , 1)1RETOMA DK PAIRAM( )N1( 1 NIAT1MAL 
- Implementar a uttOrmatizaçao na Diretoria; 
- iirganizar, manter e conservai- o património: 
- Controlar todo o material. 
- Desenvolver açôes de manutenção, guarda e registro do património. 
- A ssessorar o secretário de adm in istração na área do patrim on to e In ateria) 
do Município: 

2.. 1 5 - DIRETDRIA DE RECI.'RSO: l iUMANDS 
- Assessorar o secretario de 11d1111111:41-i100 na área de recursos Inanimos; 
- Propor a Politica de Património: 
- Acompanhar e negociar as rei ., udicaçôes dOS SCI-V1dOCCS e do sindicato. 
- 1m piem en tar a In form atundio na DirCtOr111. nos cadastros dos rvidores e 
na tolha de pagamento. 
- manter os dados atualizados dos ,•ervidores:. 
- Expedir as conninicaçoes devidas: 
- Protocolar os requerimentos: 
- Arquivar wg documentos. ato e:011111111C1Içik recebidas: 

1 1) 11. ENC I.\. DOS OR( .)S DA SECRETARIA DE EV..NAINC:AS E 
l)LA NTO 

Sl..:17\10 Pl.i\NIJANWN'fb 

- ;em a Secretaria de Emanças e planejamento 
- CO11011111111 •:111-.' CO111 11 •,'CI :taria de DesenvolviillellW M 1111 1C 111 11, 14,111111r o 
processo de desenvolvimento global do município 
- Apoiar cada uni a das (.1m ais .;ec relaria e urgaos da Adiu ia istração, n 
capacitaçáo de r .;:curso,
- Elaborar. acom panh ar_ controlar e avaliar o Plano Diretor e os lIrçam en tos 
programa e. pluriannal de investimentos 
- Aperf:-.'içoar, atualioi:ar e. opercionalr..ar o Cadastro .K..cnico Municipal 
- Planejar e coordenar o ,:iistema de InfOnnações Mrinicipaís 

P lan e lar. ex ecu ar comi iro lar as ai mv md ads referentes à adia In istraçãO 
tributária, financeira contabil do \lunicipio. 
- I ,ançar. cobrar e ai recklar ( -y, tributos. contribuiçiks e outras receitas próprlaS 
- 1-Alb fdr .; 1) Ft) t d r á r -t M:111 átien do Código Tributário. prol) on do 
modificações ao prel ito municipal 
- Receber, guardar ,e inovunntar alore 
- Elaborar a programaçâo financeira 
- planejar e orracion aluar parik ipação popular nu 11 1 111 ,-.'.1i1111 11 ;1 
:10 11111111C11)10 

;ti 
contençáo da e\',Isau -cal 

:iaboi1.1. 11u executar ação deprogram 
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11)..‘1, 1)E PH)RAS 1)E 1,'()G0 
Estado da Paraíba. 

4 -- coN1PFTÈ N(.' L\. DOS (..)1Z( ;:-.1 OS 1):\ SECRETA121,1, 1 SAÚDE F 

1k,ÃO SOCIAL 

4 1 - SL(UETAI:IA I NCIPAL DE SALDE E AÇÃO SOCIAL (SMAS 

- .Assessorar o Prefeito tia ttii plantação de um a política de S au de, objetivada 

:111 oferecer aos cid ad rio uni a ateu ção ai de digna e abrangente. que 

respon da as n ecessidad 11) dividuais e coletivas com g. eren c iam en to 

tr;msparente e derriocrático. 

- R :locam ar -se COM oruiau e eitO laJes de sande, estaduais e federais, vis., an do 

a integração, hierarquização e universalização das ações de sande: 

- Administrar ;1> unidades de saude da I-CdC 

ogfaill as de A ssist;:n eia à sande, baseados no perfil 

:l)ideln I tO lie do In li li rerpuo cai) ates de resolver os principais problem as de 

saúde nos aspectos prevent [vose ClIfillIVOSS 

- 1 rcinoer integraçáo dos ser k iço, de saude com ;-1 COMMIldade:: 

- cuturule Social . ...Anui:dando uma gestão participativa do CNIS. 

_ Afficular.,-; .;unjo d dd 3 eiret irIO de Saud ,: • A çâo Social 

Oh. IM.:11to prin2.1 propostos. 

- Participar d .,' de program as Projeto:, que perl.11 i:111 a S':cr ,...taria 
d: SOtid' Açiio 

e 
4 1 . 1 - St:Á:REI ARI:\ 1)1:. (3AM \1...1.1.;, 

- errr a agenda da secretar i;r de Saúde e .10 es Sociais; 

- eu tu prif Os d -A -,1-111 111 iitões do Secretario de Saúde e Ações Sociais, no 

âmbito da Secretaria; 

- Elaborar e organLar a corr:spondàcia e comunicações da Secretaria; 

- Demais larHas pertinentese correlatas 

4.2 - CONSEL1 P .) MUNICIPAL DE SALDE ( CMS ) 

- In st itu ido pela Lei NI ou icipal n 518 de 03 de julho de 1991, In o d ificad a pela 

Lei n. 561 de 12 de abri! de 1994. tem por finalidade for» ti lar e controlar a 

ecuo,..; do pohti ,,. :1 ,1 au de u o NI uru icipio Da caiu ição p ornaria, 

fonn ada puí 1 - eu do 06 i epresentantes dos u su anos 03 
repre eiI t io i - - :Ia- trabath.rdore's d: Saiïde 'e 02. repres' emantes do - CJO ',111 O 

rzpreslitank 

4.3 - 1)W1 `ft_)1 1A DL SAU1)E1 1S ) 

- Ass:ssorar a Secretaria de ‘*,rial,:. 

COOf &liar Os aii oWid.-d ob idas pelas divisões 

- Prom over a integração das .:1C'.es das Divisões 

43 I - 1)1V1S.Au 1 . 3 Pi.ASIC,1`.; EM 3.1I T DE (1)ABS) 
- &•./ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO3EDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

- Sistem alizar as ações básicas em program as de Saúde, da criança, do 
Escolar, do Adolescente , da mulher, do Trabalhador e do Idoso. 
- Estabelecer objetivos e metas para cada programa 
- Definir ações prioritárias para cada Unidade de Saúde 
- Sensibilizar Os profissionais quanto à importância das ações básicas de 
saúde e a necessidade de uma conduta uniforme 
- Proceder avaliação periódica dos program as: qualitativam ente junto aos 

profissionais de Saúde e usa ários do serviço, e quantitativam ente, pelos dados 
coletados pela D.E.V.S. 

4.3.2 - Divisão de Desenvolvimento Comunitário ( D.D.0 ) 
- Coordenar o Programa de AGENTES comunitários de Saúde - P A C 3 
- Viabilizar convénios que desenvolvam ações de promoção e proteção à 
Saúde do indivíduo, da família e da comunidade, tais como: Programa de 
Saúde da Fam lia (PSF), Atendimento ao Desnutrido e a Gestante de Risco 
Nutricional ( PROGRAMA 1)0 LEITE). 
- Estimular e assessorar o processo de organização comunitária. 

4.3.3 - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA E VIGILÂNCIA tk SAÚDE (DEVS) 

- Executar a Vigilancia Epidemiológica e Sanitár ia 
- Deferiu Mar o conjunto de ações que proporcionem o conhecim emito dos 
fatores que coloquem em risco, a saúde individual e coletiva, com • a 
finalidade de recomendar medidas de prevenção e controle das doenças e 
agravos 
- Implantar os Sistem as de inform ação de Mortalidade, de natalidade, e de 
Agravos de Notificação Compulsória, fundam chiais para orientar as novas 
práticas de sande (OBS - O 5 istem a de In form ação de N atalidade perm itirá 
execução do projeto Cidadão do Futuro ) 
- Implantar atividades tais com o: Controle de Alimentos, de saúde ambiental 

e de Produtos de interesse à Saúde, da vigilância animal e de serviço. 

4.3.4 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE ( DES ) 
- Coordenar as ações educativas dos Program as de Saúde executados pelo 

Sistema Municipal de Saúde 
- Treinar e capacitar os profissionais de Saúde, para que possam exercer o seu 
papel educativo junto à comunidade 

Estimular a forni ação de Grupos de Adolescentes, de gestantes,- de 
profissionais do Sexo, hipertensos, de diabéticos, etc, 
- Organizar a divulgação de orientações sobre tem as de interesse em sande 
pública 

4.3.5 - DIVISÃO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS (DCAS) 
, 

- Controlar e acom palmar a em issão de Autorizações de Internações 
Hospitalares (Anis.) 
- Controlar as inform ações produzidas no boletim de Produção Ambulatorial 
(BPA) 
- Controlar a ficha de Programação Orçamentária (FP0) 

reador JOSÉ. FEUrtEliLl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

4.4 - DIRETOR DE ORGANIZAÇAO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (DOSS) 
- Assessorar a Secretária de Saúde na organização e funcionamento de cada 

unidade de Saúde. 

4.4. V- DIVISÃO DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE ( DPS ) 
- Elaborar projetos 
- Planejar as atividades das Unidades de Saúde. 

4.4.2 - DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRA (DAF) 
- Controlar o fluxo de documentos entre a SMSAS e as unidades, como 
também entre a SMSAS, e os órgãos e instituições Estaduais e federais; 
- Organizar toda parte administrativa da SMSAS; 
- Assegurar a manutenção e recuperação de cada unidade. 

4.4 2.1- sEu-A; DE FATURAMENTO 
- Assegura a vi4bilidade financeira das ações de saúde desenvolvidas pela 

S.M.S.A.S. 
- Controlar, acompanhar e avaliar o Faturamento mensal das unidades; 
- Assegurar o cumprimento do teto orçamentário de cada unidade. 

r7 

4.4.2.2 - SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
- Organizar o quadro de funcionários da S.M.S.A.S 
- Controlar a fi-eqüencia dos funcionários 
- Viabilizar o intercâmbio entre o funcionário e o setor pessoal da 
Prefeitura 
- Organizar capacitação dos Recursos Inunanos 

4.4.2.3 - SETOR DE ALMOXARIFADO 
- Controlar o estoque de material e medicamentos da S.M.S.A.S. 
- Assegurar a distribuição do material e medicamentos para cada unidade. 

4.5 - DIRETOR HOSPITALAR (DII) 
- Coordenar todas as atividades realizadas no HDPF 
- Manter intercâmbio com a S. M. S.A.S; para que o hospital, além das ações 
curativas, também possa desenvolver ações preventivas. 

4.5.1.- DIV1SÀ0 MÉDICA (DM) 
- Coordenar as ações médicas 
- Orientar o preenchimento as fichas de procedimentos 

' 4.5.2- DIVISÃO DE ENFERMAGEM (DE) 
- Coordenar as ações de enfermagem 
- Organizar um plano de educação continuada em serviço, tanto para o nivel 
superior, como para o nível médio. 

ereador JOSÊ FF318E111-4 11.1111t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE-UDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

4.5.3 - DIVISÃO FARMACÊUTICA (DF) 
- Controlar o estoque farmacêutico do Hospital 

4.5.4 - DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRA ( DAF ) 
- Organizar econtrolar toda parte administrativa e financeira do Hospital. 

4.3.4.1 - SETOR DE FATURAMENTO ( SF ) 
- Controlar, acompanhar e avaliar o faturamento semanal do hospital; 
- Assegurar o comprimento do teto orçamentário do Hospital. 

4.5.4.2- SETOR DE RECURSOS IIUMANOS ( SRH ) 
- Organizar o quadro de Recursos Humanos do Hospital; 
- Controlar a fieqüencia dos Recursos Humanos; 
- Viabilizar a integração entre os funcionários da Secretaria Estadual de 
Sande e os fiuicionários da Secretaria Municipal de Ação Social. 

4.5.4.3 - SETOR DE MANUTENÇÃO ( SM ) 
- Assegura a Manutenção e recuperação da estrutura flsica do hospital. 

4.6 - DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL ( DAS ) 

• 
- Elaborar a política de execução de programas Sociais; 
- Coordenar e avaliar as atividades desenvolvida pelos setores e divisão de Ação 
Social; 
- Elaborar projetos que visem captação de recursos financeiros destinados a 
implantação de programas e projetos da diretoria. 
- Prestar assessoria e coo releu ação de Program as na elaboração de propostas 
que visem a melhoria de qualidade de vida e form ação de qualidade de vida e 
forni ação de cidadan ia da criança, adolescente e fam dias atendidas pela 
diretoria. 

4.7- CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ( CMAS ) 

- Atuar na formulação e controle de execução da política de Assistência Social; 
- Fiscalizar o tinido Municipal de Assistência Social; 
- Propor medidas para aperfeiçoamento de organização e funcionamento dos 

serviços prestados na área de Assistência Social; 
- Examinar propostas e denúncias sobre a área de assistência Social; 

- Somarem-se ao poder Executivo na consecução da política de 

descentralização da Assistência Social;
- Atuar na política de Assistência Social e não na política partidária; 

- Acompanhar e • avaliar os serviços prestados, a nível local Ra área da 

Assistente Social: 
- Fiscalizar os órgãos públicos e privados com ponent s. do SistemMiinicipal 

de Assistência Social. 
tOW 
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PREFEITURA NIUNICIPÁL DE-PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

4.8 - DIVISÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS 

- Executar normas de trabalho planejados pela Diretoria de Ação Social; 
- Coordenar e acompanhar a execução de ações desenvolvidas pelos 
programas especiais; 
- Avaliar a execução dos programas propondo alterações quando necessário; 
- Elaborar projetos que subsidiem o desci' vo lv im ento de program as especiais 
para a população necessitada. 

4.3.1 - SETOR DE (3ERAÇÃO DE RENDA E INICIAÇÃO 
PROFISSIONAL 

- Articular com ein presas privadas a possibilidade de em preendimentos 
que favoreça o aumento da renda familiar da população empobrecida. 
- Criar cursos de iniciação ou aperfeiçoamento profissional para jovens 
e adultos articuladas com empresas privadas; 
- Realizar lev an tatu ento de aptidões profissionais de adolescentes 
interessados em fazer parte de Programas de (:;eração de Renda; 
- Definir e implementar a lábricação de produtos artesanais. 

4.3.2 - SETOR DE APOIO A FAMILIA 
- D esen volver atividades de can h o artesan ai v isan do a profissionalização e 
produtividade como meio de geração de renda familiar; 

- Estimular a participação comunitária nos program as desenvolvidos pelo 
Departamento de Ação Social; 
- Incentivar indástria de fundo de quintal; 
- Orientação e informação quanto ao acesso aos órgãos responsáveis pelas 
políticas sociais básicas existentes; 
- Desenvolver ações que visem o fortalecimento da família que se encontram 
em circunstâncias de fragilidade. 

4.8.3 - SUOR DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
- Atender crianças e adolescentes em situação . de risco pessoal e Social 
através de atividades cultura, esporte e laz—ér; 
- Desenvolver program as de iniciação profissional destinados ao adolescente 
em situação de pobreza; 
- Proporcionar engajamento de adolescente no mercado de trabalho formal. 

4.3.4 - SETOR DE APOIO AO IDOSO . 
- Atender pessoas com mais de 70 anos, que não possuam meios de 

prom over a própria In an ateu ção através do benefício de prestação 

continuada; 
- Propiciar condições de lazer e cultura para as pessoas idosas; 

- Engajar o idoso eiii programas desenvolvidos na comunidade. 

V 1(0 PP:174E11? A !URROS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

4.9 - DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRA 

- Organizar e contratar toda a parte adin in istrativ a e financeira do 
Departamento de Ação Social, 
- Acompanhar e avaliar as despesas oriundas dos programas sociais, 
- Organizar junto a Diretoria o quadro de Recursos 1111111 anos das divisões e 
Programas de Ação Social; 
- Assegurar a manutenção dos Programas Sociais. 

4.9.1- DIVISÃO CRECHE ( DC ) 
- Executar as normas de trabalho planejadas pela Diretoria de Ação Social 
- Atender crianças de 2 a 6 anos de idade, situação de risco pessoal e social, 
assegurando-lhes o tratam ento com dignidade e à convivência familiar e 
comunitária 
- Coordenar os trabalhos de equipes da creche, acompanhando a execução, 

avaliando os resultados e propondo modificações, quando necessários. 

4.9.2 - SETOR ADMINISTRATIVO ( 5 A) 
- Lidar direi= ente com o público, realizando m atricu Ias e inform ando-lhes 

à respeito do fáll11170 de vagas e funcionamento 
- Manter atualizada a ficha individual dos funcionários e da crianças 

quando necessário 
- Zelar pela conservação de equipamentos, decoração e instalações na 

creche, orientando o funcionário a devida conservação 

4.9.3 - SETOR DE SUPRIMENTO ( SS ) 

- Fazer levantam coto e atualização de estoque de in ater.
consumo e equipamentos utilizados na creche 
- Distribuir in aterial para todos os setores da creche, P , i 
utilização dos mesmos 
- Manter a direção inform ada de todo in aterial existente 
suprimentos dos mesmos . 

; 

o, de 

à boa 

1 
es de 

- OUTRAS COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
'EDUCAÇÃO 

- Planejar, coordenar e controlar O SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
- Cum prir a Legislaçao educacional no que concerne à grani idade e 
obrigatoriedade do ensino fundamental 
- Dirigir, coordenar e controlar as atividades de educação pré - escolar, como 
pressuposto fundam ental de base para os dem ais níveis e ensino ofer idos 
no Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

- Oferecer ensino médio profissionalizante em estabelecim mito público 
Mun icipal, uni a vez atendendo .as necessidade de manutenção e expansão do 
ensino fundamental (1. a 3.a série ) • 
- Desenvolver programas especiaiç de educação, integrando-os à 'rede oficial 
de ensino • e articulando-os à esfera estadual e federal, no que concerne ao 
apoio técnico - pedagógico e finimceiro. 
- Promover a valorização e qualificação do Magistério, através de unia política 
de capacitação pedagógica permanente do professorado regente. 
- Zelar . pelo patrim ônio escolar, gerindo uma política p erra an ente de 
In alocução e conservação de prédios, equipamentos e instalações das 
unidades de ensino municipais, rurais e urbanas. 
- Assistir e apoiar o estudante carente, zelando pela sua permanência na escola. 
- Desci] volver o Program a de Alim cotação Escolar em todas as Unidades de 
Ensino que com põe a rede Municipal, oferecendo merenda escolar de boa 
qualidade, cum prin do as determ inações federais e estaduais atinentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
- Prom over, através das Un idades Escolares, o intercâmbio - Escolar - fam llia - 
comunidade, na perspectiva da construção de uma educação com prom issada 
com o social. 

- Adm in istrar, no àm bito do M ti n icípio, o recebim coto, a distribu ição e a 
conservação dos livros didáticos para o &nado do ensino fundamental, 
seguindo as diretrizes estabelecidas pelo PNLD (Program a Nacion ai do Livro 
Didático) desenvolvido pelo MEC. 
- Captar recursos na esferas estadual e federal que viabilizem a realização de 
Projetos e program as voltados à melhoria das condições da educação oferecida.
no município. 
- Realizar as estatísticas educacionais da rede pública, quer para uso interno, 
quer para atender exigén cias estaduais e federais, estabelecendo aos números 
da In atrícula, aprovação e evasão, a fim de se estabelecer prioridades de 
atuação pedagógica. 
- Prom over a estruturação e restauração peru) anentes do acervo eu ltural do 
Município. 
- Prom over a articulação, integração e coordenação entre a Secretaria 
Municipal de Educação. Cultura e Desportos e Os órgãos de Educação nos 
Governos Estadual e Federal. 
- Manter intercâm bios de experiências edu cacibli ais triativ éntre as 
Secretarias M nu ic ip ais de Educação das cidades circunvizinhas, objetivando o 
crescimento conjunto das ações voltadas ao ensino. 
- Prom over a estruturação e restauração peru' an entes do acervo cu Rural do 
Município. 
- Foni ciliar um a política .de leitura no município, reativando as bibliotecas 
escolares existentes criando novos, espaços para prática da leitura e da 
pesquisa. 
- Fomentar um a política de leitura no município, reativando as bibliotecas 
escolares existentes criando novos espaços para prática da leitura e da 
pesquisa. 
- Preservar, incentivar e desenvolver a expressão s- ifest •õesyplturai 
do município

VC!.:CF/F? 4 ff 4 MO? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

- Divulgar e apoiar as atividades culturais do Município. 
- Promover a prática de esportes e de lazer no município. 

6 - COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

- Gerir a Secretaria de Desenvolvimento Municipal 
- Conjuntamente com a Secretaria de Finanças e Planejamento, planejar o 

processo de desenvolvimento global do município 
- Coordenar, avaliar e controlar o processo de desenvolvimento global do 
município. 
- Controlar o uso de solo urbano através do licenciamento e fiscalização de 
obras particulares 
- Elaborar projetos de eneenharia e arquitetura, orçamentos e especificações 
técnicas de obras, projetos e. serviços de engenharia 
- Executar elou fiscalizar a construção de obra públicas municipais 
- Executar a manutenção e conservação dos prédios públicos e logradouros 
- Promover a preservação do património ambiental 
- Elaborar planos e projetos para a proteção do meio ambiente 
- Articular-se com órgãos Estaduais e. federais responsáveis pelo controle 
ambiental 
- Captar recursos externos para a preservação do meio ambiente 
- Prestar assessoria ao Prefeito e dem ais autoridades municipais nos assuntos 
voltados ao desenvolvimento comunitário 
- Articular-se com órgãos Estaduais, Federais e Internacionais, Internacionais, 
o b jetiv an do a captação de recursos externos, para v iab ilização do 
desenvolvimento municipal 
- Estabelecer e promover contatos, junto a organismos oficiais e não oficiais, 
objetivando a realização de convénios e cooperação técnica, com vistas ao 
desenvolvimento municipal 
- Planejar e executar a limpeza municipal 
- Coordenar e administrar as atividades dos cemi térios municipais 
- Planejar e controlar o sistema de transporte interno da Prefeitura 
- Promover a manutenção e conservação das praças, parques, jardins e 
iluminaçâo pública 
- Coordenar e supervisionar a Guarda Municipal, ..
- Administrar e conservar os Mercados Públicos 
- Nonnatizar e fiscalizar as feiras livres e o comércio ambulante 
- Administrar e conservar os Matadouros Municipais 
- Divulgar, planejar e promover o turismo no Município, conjuntamente com o 
Assessor de Agricultura, hidátria e Comércio 

7- COMPETÊNCIA DOS. , ÓRGÃOS DA ASSESSORIA DE 
AGRICULTURA, LÍN DUT RIA E COMÉRCIO 

7.1 - ASSESSOR DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
é9g1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

- Fom cotar as atividades eco u ô In icas ao município ( agrícolas, comerciais e 

industriais ) 
- Elaborar planos e projetos para o desenvolvimento das atividades produtivas 

e de abastecimento do município 
.- Divulgar, planejar e prom over o tu rism o no município com o Secretário de 

t̀  Desenvolvimento Municipal 

8- ASSESSORIA JURIDICA 

3.1 - ASSESSOR JURtD1C0 GERAL 

- Chefiar administrat ivamente e gerir a Assessoria jurídica do Município 
- Assessorar o Prefeito junto ao poder judiciário e órgãos correlatados, nas 
relações com tais entidades e na definição das políticas de assistência judiciária 
e municipal, e atividades correlatas; 
- Manter estreita relação e colaboração, com os órgãos do Poder Judiciário e 
Entidades correlatas, visando a coordenação e integração das ações pertinentes 
à Assistência Judiciária NI un icipal e pronta e. efetiva prestação jurísdicional no 
município; 
- Planejar e executar program as de prestação de assistência judiciária ao 
munícipe carente 
- Planejar e executar program as de esclarecim coto e discussões sobre tem as t 
problem as jurídicos de interesse direto da comunidade, junto à população, para 
buscar uma integração com a comunidade, respeitando, respeitando as 
necessidades desta; 
- Cum prir, in div ido alui ente, as tarefas e atribuições cometidas aos Assessores 
Jurídicos 

8.1.1 - SECRETÁRIA 

- Cum prir determ inações do Assessor Jurídico Geral, no âmbito das 
atribuições da Assessoria Jurídica 
- Gerir a Agenda do Assessor Jurídico Geral 
- Elaborar e organizar a correspondência e comunicações do Assessor 
Jurídico Geral 
- Demais tarefas pertinentes e correlatas. 

8.1.2 - ASSESSOR JUIÚDICO 

- Prestar assessoria ao Prefeito e dem ais Autoridades municipais, em 
quaisquer questões jurídicas , atinentes ao cargo ou à atividade, função e 
atribuições públicas 1 
- Prestar assistên eia jurídica ao in nu ícipe carente,, in d ividu ai eiou 
coletivamente 
- Estabelecer e controlar a execução de normas e procedim entos de natureza 
jurídica a serem observados por todos os órgãos municipais 

Jaw- Representar judicialmente o Município eiou a Fazenda Muni 

Ir et oder .TAÇR rERFIRTRA nARROS 
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VUNCIMVNTON CAIMOS EM COMISSÃO 

4 

VENCIMENTO 
R$ 1.•,wo,00 

1X$ ti90100 
R$ 620,00 
R$ 4M,(10. 
Id; 300,00-
1(li 20.5,00 . 
It$ 
R$ 1 12,00 


